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SADLUIS DE MONTES BELOS






EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 001/2023 PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR COM DISPENSA DE LICITAÇÃO, CONFORME LEI N°11.947, DE 16/07/2009, RESOLUÇÃO N°04 DO FNDE, DE 02/04/2015.

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, inscrito no CNPJ nº 35.409.330/0001-10, com sede a Rua Rio da Prata nº 662, centro, São Luís de Montes Belos, Goiás, que será representado pela Gestora, Sra. Fernanda Maria Siqueira Tavares, através da Comissão Técnica de Avaliação e Contratação, nomeada no Decreto n° 328/2021, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no art.21 da Lei 11.947/2009 e na Resolução FNDE/ CD n.º 04/2015, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante o período de maio à dezembro de 2023. Os Grupos Formais/Informais deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda do dia 17 e 28 do mês de abril de 2023, até 17 horas, no Fundo Municipal de Educação de São Luís de Montes Belos, com sede à Rua Rio Doce n° 964, Setor Vila Eduarda.

1.
OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública é a de aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo.

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE 
	QUANT
	VALOR MÉDIO
	VALOR TOTAL

	2
	AÇAFRÃO: torrado em pó, isenta de impurezas e umidade. Acondicionado em saco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo de 50g a 1 kg - Observação: Possuir autorização de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária. 
	LTS
	110
	 R$                37,70 
	 R$              4.146,73 

	3
	ACELGA: vegetal in natura, tipo: acelga, aplicação: alimentar. Apresentação: completa, firme e de folhas bem unidas e íntegras, não espigada. Sem rachaduras, manchas, podridão ou deformações. Cor: verde claro-esbranquiçado. Bem desenvolvido, tamanho unitário, peso e grau de maturidade adequada. Isento de insetos, larvas ou parasitas, bem como de danos por estes provocados.
	UNID.
	360
	 R$                12,24 
	 R$              4.407,60 

	4
	ALFACE: com folhas firmes, viçosas, de cor verde brilhante, com coloração e tamanho uniforme e típico da variedade, livres de resíduos e de fertilizantes, de colheita recente.
	PÉS
	1000
	 R$                  8,53 
	 R$              8.532,50 

	5
	BANANA MAÇÃ: de Primeira; In natura; Coloração da casca: amarelo esverdeada, espessura fina e polpa branca creme; o lote deverá apresentar homogeneidade visual de tamanho e coloração; Não apresentar defeitos como: passada, dano por praga, podridão e ferimento em mais que três dedos da penca e; dois dedos se for buque, livre de produtos que induza a maturação. 
Observação: Possuir ATG - Atestado de Transito Vegetal emito pela Agrodefesa.
	KG
	4800
	 R$                12,48 
	 R$            59.904,00 

	6
	BANANA MARMELO: de Primeira; In natura; Coloração da casca: amarelo esverdeada, espessura fina e polpa branca creme; o lote deverá apresentar homogeneidade visual de tamanho e coloração; Não apresentar defeitos como: passada, dano por praga, podridão e ferimento em mais que três dedos da penca e; dois dedos se for buque, livre de produtos que induza a maturação - Observação: Possuir ATG - Atestado de Transito Vegetal emito pela Agrodefesa.
	KG
	2000
	 R$                  7,48 
	 R$            14.960,00 

	7
	BANANA PRATA (TIPO POCOVAN): de Primeira; In natura; Coloração da casca: amarelo esverdeada, espessura fina e polpa branca creme; o lote deverá apresentar homogeneidade visual de tamanho e coloração; Não apresentar defeitos como: passada, dano por praga, podridão e ferimento em mais que três dedos da penca e; dois dedos se for buque, livre de produtos que induza a maturação - Observação: Possuir ATG - Atestado de Transito Vegetal emito pela Agrodefesa.
	KG
	9600
	 R$                  8,31 
	 R$            79.752,00 

	8
	BOLO DE MANDIOCA: Tradicional (amarelo), aspecto, cor, aroma e sabor próprio; Isento de sujidades e parasitos; Pedaços de aproximadamente 50 gramas. Acondicionado  em  embalagem limpa e hermeticamente fechada - Observação: Possuir autorização de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária.
	KG
	700
	 R$                21,26 
	 R$            14.882,00 

	9
	COUVE: Folha, de primeira, folhas íntegras, firmes e intactas, ter coloração verde, sem manchas, isenta de material terroso, livre de sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.
	MAÇO
	470
	 R$                  4,92 
	 R$              2.311,23 

	10
	DOCE DE COCO EM PEDAÇO   Cocada; Tradicional (branca), aspecto, cor, aroma e sabor próprio; Isento de sujidades e parasitos; Pedaços de 35 gramas. Acondicionado em  embalagem limpa e hermeticamente fechada - Observação: Possuir autorização de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária.
	KG
	300
	 R$                34,27 
	 R$            10.280,00 

	11
	DOCE DE LEITE PASTOSO:  é o produto resultante da cocção de leite com açúcar, podendo ser adicionado de outras substâncias alimentícias permitidas. Acondicionado em embalagem limpa e hermeticamente fechada. 
 Observação possuir autorização de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária.
	KG
	800
	 R$                31,90 
	 R$            25.520,00 

	12
	DOCE DE LEITE PEDAÇO: é o produto resultante da cocção de leite com açúcar, podendo ser adicionado de outras substâncias alimentícias permitidas. Acondicionado em embalagem limpa e hermeticamente fechada. 
Observação: Possuir autorização de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária.
	KG
	1200
	 R$                36,27 
	 R$            43.520,00 

	13
	FARINHA DE MANDIOCA:  produto obtido da ligeira torração da raladura das raízes de mandiocas sadias, previamente descascada, lavada e isenta do radical cianeto, de materiais terrosos, detrito de animais e vegetais não podendo estar úmida, fermentada ou rançosas, descascadas, trituradas, prensadas, desmembradas, secas e peneiradas, torradas em temperatura moderada ou alta e novamente peneirada, grupo seca, sub-grupo fina, classe branca, tipo 1.
Observação: Possuir autorização de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária.
	KG
	400
	 R$                11,44 
	 R$              4.577,33 

	14
	FARINHA DE MILHO: Produto obtido dos grãos de milho sadio, devidamente limpo, isenta de materiais estranhos não podendo estar úmido. Grupo seca, subgrupo grossa, classe amarela, tipo 1. Embaladas em sacos hermeticamente fechado. 
Observação: Possuir autorização de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária.
	KG
	200
	 R$                  8,55 
	 R$              1.710,67 

	15
	GOIABA: fruta in natura, nova, integra, livre de sujidades ,boa qualidade .apresentando grau de maturação que permite manipulação e o consumo em 3 dias no mínimo.
	KG
	740
	 R$                26,99 
	 R$            19.972,60 

	16
	INHAME: produto fresco de boa qualidade com grau de maturação intermediaria ,compacto, não deverá apresentar perfurações ,machucados, coloração não característica ,isenta de enfermidades e com tamanho uniforme
	KG
	200
	 R$                13,06 
	 R$              2.611,00 

	17
	LARANJA PÊRA: in natura, firme, de casca fina de cor amarelo clara, sem manchas, sabor suave e doce e polpa suculenta.
Observação: Possuir ATG - Atestado de Transito Vegetal emito pela Agrodefesa.
	KG
	6000
	 R$                  3,29 
	 R$            19.740,00 

	18
	MANDIOCA: Mandioca branca ou amarela, fresca e sem casca, não fibrosa, isenta de umidade, raízes medianas, firme, compacta, sabor e cor características da espécie, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e sujidades e sem danos físicos e mecânicos, oriundos do manuseio e transporte.
	KG
	2400
	 R$                  5,65 
	 R$            13.552,00 

	19
	MANGA (TIPO PALMER OU TOMY): Manga de boa qualidade, livre de sujidades, lesões físicas e mecânicas oriundas do manuseio e transporte, no ponto de maturação adequado para o consumo, com cor, sabor e odor característico.
	KG
	1900
	 R$                  6,54 
	 R$            12.426,00 

	20
	MANTEGA DE LEITE: Mantega de primeira qualidade com sal especificação: Creme pasteurizado obetido a partir do leite de vaca. É o produto gorduroso obtido exclusivamente pela bateção e malaxagem, com ou sem modificação biológica de creme pasteurizado derivado exclusivamente do leite de vaca. A matéria gorda da manteiga deverá estar composta exclusivamente de gordura láctea. não deverá conter: gordura vegetal hifrogenada, corantes e aromatizantes artificiais e acondicionada em embalagem de 500gr com data de fabricação, composição do produto.                                                                                       Observação: possuir autorização de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária                                                                    
	UNID
	200
	 R$                33,61 
	 R$              6.722,67 

	21
	MARACUJA: Maracujá azedo, de boa qualidade, tamanho e coloração uniformes, verdoso, com polpa intacta e firme, livres de resíduos de fertilizantes e sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte
	KG
	1400
	 R$                13,96 
	 R$            19.540,50 

	22
	MELANCIA: Melancia de boa qualidade, tamanho e coloração uniformes, verdoso, com polpa de coloração avermelhada intenso, intacta e firme, livres de resíduos de fertilizantes e sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte
	KG
	3600
	 R$                  4,12 
	 R$            14.823,00 

	23
	MEL: Mel de boa qualidade elaborado a partir de néctar de flores e/ou exsudatos, sem adição de corantes, aromatizantes,  espessantes, conservantes e edulcorantes de qualquer natureza, naturais e sintéticos. Não poderá conter substâncias estranhas à sua composição normal e nem ser adicionado de corretivos de acidez. Poderá apresentar aparência parcialmente cristalizada, sem caramelização  e espuma superficial.
Observação: Possuir selo de certificação -SIF – Serviço de Inspeção Federal.
	LTS
	200
	 R$                58,29 
	 R$            11.658,67 

	24
	MILHO VERDE: Espiga de milho com grãos bem desenvolvidos e novos, macios e leitosos. Os grãos devem apresentar cor amarelada clara, brilhante, cristalina e isento de danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Sem as primeiras palhas
	KG
	13000
	 R$                10,68 
	 R$           138.840,00 

	25
	POLVILHO: Grupo fécula da mandioca, tipo1, sem sujidade, umidade e bolor. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, Embalagem de polietileno atóxico, resistente, transparente de 500g a 1kg. 
Observação: Possuir autorização de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária.
	KG
	400
	 R$                19,62 
	 R$              7.849,33 

	26
	PRODUTOS DA FRUTA: Produto obtido a partir de frutas, conteúdo líquido pasteurizado, não conter adição de açúcar. Ausente de substâncias estranhas. Produto congelado, não fermentado e sem conservantes. Temperatura de 15-18°c e em embalagens hermeticamente fechadas. Sabores variados.
Observação: Possuir autorização de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária.
	KG
	2300
	 R$                43,93 
	 R$           101.031,33 

	27
	QUEIJO: elaborado com leite de vaca integral pasteurizado, coalho e sal. Textura levemente firme e bem macia, cor branca, sem a presença de soro em sua emabalagem. Embalado com embalagem plástica.            Observação: possuir autorização de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária.
	KG
	300
	 R$                47,60 
	 R$            14.280,00 

	28
	RAPADURA: com peso aproximado de 1 kg embalada, livre de impurezas, embalagem em perfeito estado de conservação, integra e boa para o consumo. 
Observação: Possuir autorização de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária.
	KG
	190
	 R$                16,30 
	 R$              3.096,37 

	29
	RUCULA: vegetal in natura, tipo: rúcula, aplicação: alimentar. Apresentação: tenra, hidratada, com folhas grandes e íntegras, sem podridão, sem áreas amareladas nem queimadas por sol ou por frio, sem deformações, sem áreas murchas. Cor: verde escura, uniforme. Bem desenvolvido, apresentando comprimento entre 80 e 100mm, diâmetro basal de 50mm ou mais e grau de maturidade adequado. Isento de insetos, larvas ou parasitas, bem como de danos por estes provocados.
	PCT
	500
	 R$                  4,33 
	 R$              2.163,33 

	VALOR TOTAL
	R$        668.408,85


2.
FONTE DE RECURSO

2.1. Recursos proveniente do FNDE Programa Nacional de Alimentação Escolar.
2.2. A dotação orçamentária da presente contratação é 11.01.12.306.0251.2.110 – 3.3.90.30.00 

3. PARA HABILITAÇÃO O PROPONENTE DEVERÁ ENQUADRAR EM UMA DAS SITUAÇÕES, CONSTANDO NO PRIMEIRO ENVELOPE AS SEGUINTES ESCRITAS: ENVELOPE Nº. 001 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

3.1-
Grupo Formal:

§ O grupo formal deverá apresentar nos envelopes n° 001 os documentos abaixo relacionados sob pena de habilitação.
a)
Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

b)
Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica para associações e cooperativas;

c)
Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa       da União;

d)
Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em se tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

e)
Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

3.2- Grupo Informal

§ O grupo formal deverá apresentar nos envelopes n° 001 os documentos abaixo relacionados sob pena de habilitação
3.2.1.
- O Grupo Informal deverá apresentar no envelope nº 001 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

a)
Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

b)
Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF), ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante;

c)
Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

3.3.
- Envelope nº. 002 – Projeto de Venda

3.3.1. No envelope nº. 002 segue a entrega do Projeto de Venda conforme anexo V da Resolução CD/FNDE nº 4 de 2 de abril de 2015. 
4. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO:

4.1 Período de Fornecimento

maio a dezembro de 2023, podendo ser prorrogado conforme fundamento no artigo 57, Inciso I da Lei 8.666/93
4.2 Previsão de Entregas de Gêneros Alimentícios 

A quantidade de Gêneros Alimentícios a serem adquiridos à estimada com base nos cardápios elaborados por nutricionista. A solicitação será feita mensalmente, com entrega semanal, conforme solicitação de nutricionista, considerando safra dos produtos.

4.3 Preço

4.3.1 O preço de compra dos Gêneros Alimentícios será o menor preço apresentado pelos proponentes. Sendo que todo produto passará por teste de qualidade realizado pela nutricionista, da Secretaria Mun. de Educação, com possibilidade de reprovação caso apresente qualidade insatisfatória.

4.3.2. Serão utilizados para composição do preço de referencia:

- os Preços de Referência praticados no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos – PAA, serão os da CONAB.

- média dos preços pagos aos Agricultores Familiares por 3 (três) mercados varejistas, priorizando a feira livre municipal.

4.4 Contrato

O modelo de Contrato de Compra e Venda de Gêneros Alimentícios que deverá ser celebrado entre a Prefeitura Municipal de São Luís de Montes Belos e o(s) Vendedor(es) habilitados nesta chamada pública será feito conforme modelo constante no Anexo.

4.5 Pagamentos das faturas:

4.5.1. Os pagamentos do fornecimento feito pelo fornecedor da agricultura familiar ou empreendedor familiar rural habilitado, como consequência da comercialização de Gêneros Alimentícios, Serão realizados pela Prefeitura Municipal, através Secretaria Municipal de Educação (contratante).

4.5.2. O pagamento deverá ser feito em cheque nominal, bem como poderá ser mediante deposito bancário, conforme forem mais eficazes para ambas as partes, o pagamento ainda deverá ser efetuado com apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, com até 10 (Dez) dias, após a apresentação da documentação.

5. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta chamada Pública.

5.2. Cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal) deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública.

5.3 A Secretaria de Educação de São Luís de Montes Belos classificará as propostas, considerando-se a ordenação crescente dos valores, assim como a qualidade nutricional, sensorial e higiênico-sanitária dos produtos.

5.4 Caso exista mais de uma proposta do mesmo produto e os preços forem compatíveis com do mercado local, todas Serão classificadas.

5.5. Na análise das propostas e na Aquisição, serão priorizados as propostas de grupos do município.

5.6. Após a classificação, o critério final de julgamento será definido com base nos itens 5.5, 4.3.1, 3.3.1, pela Secretaria Municipal de Educação de São Luís de Montes Belos.

6. RESULTADO

A Secretaria Municipal de Educação de São Luís de Montes Belos divulgará o resultado do processo em até 48 horas após a conclusão dos trabalhos desta Chamada Pública.

7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

As amostras dos produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, Rua Rio Doce n° 964, Setor Vila Eduarda, até as 17:00 horas do dia 17 e 28 do mês de abril de 2023, para avaliação e seleção do produto a ser adquirido, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação.

8.
LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação situado á Rua Rio Doce n° 964, Setor Vila Eduarda, até 72 (setenta e duas) horas após a requisição da Chefe da Merenda Escolar, na qual se atestará o seu recebimento.

9. CONTRATAÇÃO

9.1. Uma vez declarado vencedor, o Proponente vendedor deverá assinar o Contrato de Compra e Venda de Gêneros Alimentícios, de acordo com o modelo apresentado anexo.

9.2 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP) /ano.

10. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES

10.1 Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, as penalidades da legislação civil e penal aplicáveis.

10.2 O fornecedor compromete a fornecer os Gêneros Alimentícios conforme o disposto no padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente.

10.3 O fornecedor compromete a fornecer os Gêneros Alimentícios nos Preços estabelecidos nesta chamada Pública por um período de seis meses;

10.4 O fornecedor compromete a fornecer os Gêneros Alimentícios para Alimentação Escolar conforme cronograma de entrega definido pela Coordenação da Alimentação Escolar.

11. FATOS SUPERVENIENTES

11.1 Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados a realização e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes á sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão do Fundo Municipal de Educação de São Luís de Montes Belos, poderá haver:

a) Adiamento do processo;

b) Revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte.

12. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE

12.1 - Observado o disposto no item nove acima, após a divulgação do resultado das ofertas objeto desta Chamada Pública ao Fundo Municipal de Educação de São Luís de Montes Belos considera-se, para todos os fins, que o registro de preços de Gêneros Alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural estará concretizado.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - A participação de qualquer proponente Vendedor no processo implica a aceitação tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como dos seus anexos.

13.2 - A presente Chamada Pública poderá ser obtida no Fundo Municipal de Educação no horário de 08:00 às 11:00 horas, e de 13:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira.

13.3 - Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços inferiores aos produtos cobertos pelo Programa de Garantia de Preços da Agricultura Familiar (PGPAF), art. art. 23 § 6º, da mencionada Resolução do FNDE, site: http://www.mda.gov.br/saf/arquivos/1203118176.pdf.

13.4 - Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

14. FORO

14.1 O presente Chamada Pública é regulado pelas leis brasileiras, sendo exclusivamente competente o Foro do município de São Luís de Montes Belos para conhecer e julgar quaisquer questões dele decorrentes.
São Luís de Montes Belos, ao 13 dia do mês de abril de 2023. 

Cristina Magalhães de Souza Rebouças
Presidente da CTAC

ANEXO I
MODELO PROPOSTO DE CHAMADA PÚBLICA MODELO
Logomarca da Entidade Executora PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXX 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Chamada Pública n.º xx/xxxx, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º xx/xxxx.
O Fundo Municipal de Educacao xxxxxxxx, pessoa jurídica de direito público, com sede à xxxxxx, nº, inscrita no CNPJ sob  n."xxxxxx,  representada  neste  ato  pelo  Gestor Executivo,  o  Senhor  xxxxxxxxxx,  no  uso  de  suas prerrogativas  legais  e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e  na  Resolução  FNDE nº xx/xxxx,  através  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  vem  realizar  Chamada  Pública  para  aquisição  de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar/Pnae,  durante  o  período  de  xxxxxxxx. Os interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar   a   documentação   para habilitação e Projeto de Venda no período de xxxxxx, às xxx horas, na sede da xxxxxxxxx, localizada á xxxxxx.
1. OBJETO
O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:
	Nº
Produto
Unidade
Quantidade
	*Preço de Aquisição (R$)

	
	Unitário
	Valor Total

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar.  (Resolução FNDE xx/xxxx, Art.29, §3º).
2. FONTE DE RECURSO
Recursos provenientes do xxxxxxxxxxx
3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução FNDE nº xx/xxxx.
3.1. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo).
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
V  -  a  declaração  de  que  os  gêneros  alimentícios  a  serem  entregues  são  oriundos  de  produção  própria, relacionada no projeto de venda.
3.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
V  -  a  declaração  de  que  os  gêneros  alimentícios  a  serem  entregues  são  produzidos  pelos  agricultores familiares relacionados no projeto de venda.
3.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL
O Grupo  Formal deverá  apresentar  no  Envelope  nº  01, os  documentos  abaixo  relacionados, sob  pena  de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar;
VI   -   a   declaração   de   que   os   gêneros   alimentícios   a   serem   entregues   são produzidos   pelos associados/cooperados;
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados.
VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
4. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA
4.1.  No  Envelope  nº  02  os  Fornecedores  Individuais,  Grupos  Informais  ou  Grupos  Formais  deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo xx (modelo da Resolução FNDE n.º xx/xxxx).
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata XX após o término do prazo de apresentação dos projetos .  O resultado da seleção será publicado XX dias  após  o  prazo  da  publicação  da  relação  dos  proponentes  e  no  prazo  de  XX  dias  o(s)  selecionado(s) será(ão) convocado( s) para assinatura do(s) contrato(s).
4.3   -  O(s)   projeto(s)   de   venda   a   ser(em)   contratado(s)   será(   ão)   selecionado(s)   conforme   critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução.
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº  da  DAP  Física  de  cada  agricultor  familiar  fornecedor  quando  se  tratar  de  Fornecedor  Individual  ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.
4.5.  Na  ausência  ou  desconformidade  de  qualquer  desses  documentos  constatada  na  abertura  dos envelopes  poderá  ser  concedido  abertura  de  prazo  para  sua  regularização  de  até  xxxx  dias,  conforme análise da Comissão Julgadora.
5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.
5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.
II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País.
III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.
5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I  -  os  assentamentos  de  reforma  agrária,  as  comunidades  tradicionais  indígenas  e  as  comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003;
III - os  Grupos  Formais  (organizações  produtivas  detentoras  de  Declaração  de  Aptidão  ao  PRONAF - DAP Jurídica)  sobre  os  Grupos  Informais  (agricultores  familiares,  detentores  de  Declaração  de  Aptidão  ao PRONAF - DAP  Física, organizados  em grupos) e  estes  sobre  os  Fornecedores  Individuais  (detentores  de DAP Física);
Caso  a  EEx.  não  obtenha  as  quantidades  necessárias  de  produtos  oriundos  do  grupo  de  projetos  de fornecedores  locais,  estas  deverão  ser  complementadas  com  os  projetos  dos  demais  grupos,  em  acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.
5.4.  No  caso  de  empate  entre  grupos  formais, terão  prioridade  organizações  com maior  porcentagem de agricultores  familiares  e/ou  empreendedores  familiares  rurais  no  seu  quadro  de  sócios,  conforme  DAP Jurídica.
5.5.  Em  caso  de  persistir  o  empate,  será  realizado  sorteio  ou,  em  havendo  consenso  entre  as  partes, poderá  optar-se  pela  divisão  no  fornecimento  dos  produtos  a  serem  adquiridos  entre  as  organizações finalistas.
6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS
O(s)  fornecedor  (es)  classificado(s)  em  primeiro  lugar  dos  deverão  entregar  as  amostras  indicadas  no quadro abaixo na xxxxxx, com sede à xxxxx, até o dia xxxx , até as xxxx horas, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação.
O resultado da análise será publicado em XX dias após o prazo da apresentação das amostras.
	Nº
	Produto

	
	


7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo:
	Produtos
	Quantidade
	Local da entrega
	Periodicidade de entrega (semanal, quinzenal)

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


8. PAGAMENTO
O pagamento será realizado até xxxx dias após a última entrega do mês, através de xxxxxxx, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.
9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: xxxxxxxxxxxxx
9.1.  Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.
9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:
I  -  Para  a  comercialização  com  fornecedores  individuais  e  grupos  informais,  os  contratos  individuais firmados deverão respeitar o valor máximo R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/E.Ex.
II - Para  a  comercialização  com grupos  formais  o  montante  máximo  a  ser  contratado  será  o  resultado  do número   de   agricultores   familiares   inscritos   na   DAP   jurídica   multiplicado  pelo   limite   individual   de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
9.3.  A  aquisição  dos  gêneros  alimentícios  será  formalizada  através  de  um  Contrato  de  Aquisição  de Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura  Familiar  para  Alimentação  Escolar  que  estabelecerá  com  clareza  e precisão  as  condições  para  sua  execução, expressas  em cláusulas  que  definam os  direitos, obrigações  e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993.
Município/UF), aos  
dias do mês de  
de     .
SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO II
MODELO PROPOSTO DE CONTRATO DE VENDA (MODELO)
CONTRATO N.º /20...
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
	Produto
	Unidade
	Quantidade
	Periodicidade de Entrega
	Preço de Aquisição

	
	
	
	
	Preço Unitário (divulgado na chamada pública)
	Preço Total

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Valor Total do Contrato
	


CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:   
      PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -  PNAE. 
CLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a",  e  após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
CLÁUSULA SÉTIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.
CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no  § 11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013
as  cópias  das  Notas  Fiscais  de  Compra,  os  Termos  de  Recebimento  e  Aceitabilidade,  apresentados  nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.
CLÁUSULA NONA:
É de  exclusiva responsabilidade  do CONTRATADO o ressarcimento de  danos  causados  ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.
CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:
a)  modificar  unilateralmente  o  contrato  para  melhor  adequação  às  finalidades  de  interesse  público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre   que   o   CONTRATANTE   alterar   ou   rescindir   o   contrato   sem   restar   caracterizada   culpa   do CONTRATADO,   deverá   respeitar   o   equilíbrio   econômico-financeiro,   garantindo-lhe   o   aumento   da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A   multa   aplicada   após   regular   processo   administrativo   poderá   ser   descontada   dos   pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de  Educação,  da  Entidade  Executora,  do  Conselho  de  Alimentação  Escolar  -  CAE  e  outras  entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º  
/20XX, pela Resolução CD/FNDE nº 
/20XX, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este  Contrato   poderá   ser   aditado   a   qualquer   tempo,   mediante   acordo   formal   entre   as   partes, resguardadas as suas condições essenciais.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As  comunicações  com  origem  neste  contrato  deverão  ser  formais  e  expressas,  por  meio  de  carta,  que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este  Contrato,  desde  que  observada  à  formalização  preliminar  à  sua  efetivação,  por  carta,  consoante Cláusula  Décima  Quinta,  poderá  ser  rescindido,  de  pleno  direito,  independentemente  de  notificação  ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até  
de  
de  
.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de  
para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos  e  contratados, assinam o presente  instrumento em três  vias  de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
 
(município),  
de 
de  

CONTRATANTE (GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO)

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal)

CONTRATADA (Grupo Formal)
TESTEMUNHAS:
1.  

2.  

ANEXO III
MODELO PROPOSTO DE PESQUISA DE PREÇO PESQUISA DE PREÇO
PRODUTOS CONVENCIONAIS (aqueles produzidos com o uso de agroquímicos).
	Produtos
	Mercado 01 Data: Nome: CNPJ: Endereço:
	Mercado 02 Data: Nome: CNPJ: Endereço:
	Mercado 03 Data: Nome: CNPJ: Endereço:
	Preço Médio
	Preço de Aquisição*

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


* Preço pago ao fornecedor da agricultura familiar.
Os  produtos  pesquisados  para  definição  de  preços  deverão  ter  as  mesmas  características  descritas  no edital de  chamada  pública.  Na  pesquisa  de  preços, observar  o  Artigo  29 da  Resolução  FNDE  nº  xx/201x, para a seleção de mercado e definição do preço de aquisição. Priorizar os mercados da agricultura familiar como feiras livres e outros. Na definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou  dos  Empreendedores  Familiares  Rurais  ou  suas  organizações, a Entidade  Executora deverá considerar  todos  os  insumos  exigidos  tais  como  despesas  com  frete,  embalagens,  encargos  e  quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto. Estas despesas deverão ser acrescidas ao preço médio para definir o preço de aquisição.
Produtos Orgânicos ou Agroecológicos (produzidos sem o uso de agroquímicos).
	Produtos
	*Mercado 01 Nome:
CNPJ: Endereço:
	Mercado 02 Nome:
CNPJ: Endereço:
	Mercado 03 Nome:
CNPJ: Endereço:
	Preço Médio
	Preço de Aquisição*

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


* Preço pago ao fornecedor da agricultura familiar.
A   Entidade   Executora   que   priorizar   na   chamada   pública   a   aquisição   de   produtos   orgânicos   ou agroecológicos   poderá   acrescer   os   preços   em   até   30%   (trinta   por   cento)   em   relação   aos   preços estabelecidos para produtos convencionais, conforme Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011. (Resolução nº 26/2013, Art. 29: §2º).
Quando  houver  mercados  de  produtos  orgânicos  a  pesquisa  de  preços  deve  ser  nesses  mercados. Os produtos pesquisados para definição de preços deverão ter as mesmas características descritas no edital de  chamada  pública. Na  pesquisa  de  preços, observar  o  Artigo  29 da  Resolução  FNDE  nº  xx/201x, para  a seleção de mercado e definição do preço de aquisição. Priorizar os mercados da agricultura familiar como feiras  livres  e  outros.  Na  definição  dos  preços  de  aquisição  dos  gêneros  alimentícios  da  Agricultura Familiar e/ou  dos  Empreendedores  Familiares  Rurais  ou  suas  organizações, a Entidade  Executora deverá considerar  todos  os  insumos  exigidos  tais  como  despesas  com  frete,  embalagens,  encargos  e  quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto. Estas despesas deverão ser acrescidas ao preço médio para definir o preço de aquisição.
ANEXO IV
MODELO DE PROJETO DE VENDA MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS
	PROJET O DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENT ÍCIOS DA AGRICULT URA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

	IDENT IFICAÇÃO DA PROPOSTA DE AT ENDIMENT O AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº

	I - IDENT IFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

	GRUPO FORMAL

	1. Nome do Proponente
	2. CNPJ

	3. Endereço
	4. Município/UF

	5. E-mail
	6. DDD/Fone
	7. CEP

	8. Nº DAP Jurídica
	9. Banco
	10. Agência Corrente
	11. Conta Nº da Conta

	12. Nº de Associados
	13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006
	14. Nº de Associados com DAP Física

	15. Nome do representante legal
	16. CPF
	17. DDD/Fone

	18. Endereço
	19. Município/UF


	II - IDENT IFICAÇÃO DA ENT IDADE EX ECUT ORA DO PNAE/FNDE/MEC

	1. Nome da Entidade
	2. CNPJ
	3. Município/UF

	4. Endereço
	5. DDD/Fone

	6. Nome do representante e e-mail
	7. CPF

	III - RELAÇÃO DE PRODUT OS

	1. Produto
	2. Unidade
	3. Quantidade
	4. Preço de Aquisição*
	5. Cronograma de
Entrega dos produtos

	
	
	
	4.1. Unitário
	4.2. Total
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).

	Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

	Local e Data
	Assinatura do Representante do Grupo Formal
	Fone/E-mail:

	
	
	

	
	
	


MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS
	PROJET O DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENT ÍCIOS DA AGRICULT URA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

	IDENT IFICAÇÃO DA PROPOSTA DE AT ENDIMENT O AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº

	I - IDENT IFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

	GRUPO INFORMAL

	1. Nome do Proponente
	2. CPF

	3. Endereço
	4. Município/UF
	5. CEP

	6. E-mail (quando houver)
	7. Fone

	8. Organizado por Entidade Articuladora
( ) Sim ( ) Não
	9.Nome da Entidade Articuladora (quando houver)
	10. E-mail/Fone

	II - FORNECEDORES PART ICIPANT ES

	1. Nome do Agricultor (a) Familiar
	
	2. CPF
	
	3. DAP
	4. Banco
	5. Nº Agência
	6. Nº Conta Corrente

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	III- IDENT IFICAÇÃO DA ENT IDADE EX ECUT ORA DO PNAE/FNDE/MEC

	1. Nome da Entidade
	2. CNPJ
	3. Município

	4. Endereço
	5. DDD/Fone

	6. Nome do representante e e-mail
	7. CPF

	III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUT OS

	1. Identificação do Agricultor (a) Familiar
	2. Produto
	3. Unidade
	4. Quantidade
	5. Preço de Aquisição* /Unidade
	6.Valor Total

	
	
	
	
	
	
	Total agricultor

	
	
	
	
	
	
	Total agricultor

	
	
	
	
	
	
	Total agricultor

	
	
	
	
	
	
	Total agricultor

	
	
	
	
	
	
	Total agricultor

	
	
	
	
	
	
	Total agricultor

	
	Total do projeto
	

	OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).

	IV - T OTALIZAÇÃO POR PRODUT O

	1. Produto
	2. Unidade
	3. Quantidade
	4. Preço/Unidade
	5. Valor Total por Produto
	6. Cronograma de Entrega dos Produtos

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	Total do projeto:
	


	Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

	Local e Data:
	Assinatura do Representante do Grupo Informal
	Fone/E-mail: CPF:

	Local e Data:
	Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal
	Assinatura

	
	
	

	
	
	

	
	
	


MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS
	PROJET O DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENT ÍCIOS DA AGRICULT URA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

	IDENT IFICAÇÃO DA PROPOSTA DE AT ENDIMENT O AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº

	I- IDENT IFICAÇÃO DO FORNECEDOR

	FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

	1. Nome do Proponente
	2. CPF

	3. Endereço
	4. Município/UF
	5.CEP

	6. Nº da DAP Física
	7. DDD/Fone
	8.E-mail (quando houver)

	9. Banco
	10.Nº da Agência
	11.Nº da Conta Corrente

	II- Relação dos Produtos

	Produto
Unidade
Quantidade
	Preço de Aquisição*
	Cronograma de Entrega dos produtos

	
	Unitário
	Total
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).
	

	III - IDENT IFICAÇÃO DA ENT IDADE EX ECUT ORA DO PNAE/FNDE/MEC

	Nome
	CNPJ
	Município

	Endereço
	Fone

	Nome do Representante Legal
	CPF

	Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

	Local e Data:
	Assinatura do Fornecedor Individual
	CPF:


_____________________________________________________________________________
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